EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


		O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na afetação da área constante da matricula nº 19.722 do Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos/RS para torná-la área de utilização para fins sociais, especificamente para  implantação do Núcleo Habitacional Santa Inês II – Programa Minha Casa Minha Vida.
 		Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa dar continuidade aos quesitos legais atinentes para transformação da referida área.
Atenciosamente,









JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
Projeto de Lei n° 92, DE 05 DE AGOSTO DE 2014.



Dispõe sobre a afetação da área de terra constante da matrícula nº 19.722 do Registro de Imóveis de Três Passos/RS.



 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder na afetação da área do Lote Rural nº 153-D, da 1º secção Turvo, com área de 52.214,98 m², constante da matrícula nº 19.722 do Registro de Imóveis de Três Passos/RS, passando o mesmo a ser destinado a fins sociais para todos os efeitos legais.
 	Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 05 de agosto de 2014.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
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